CONTRATO N. º 087/2019
INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SÍ: FAZEM O MUNICÍPIO DE NARANDIBA E A EMPRESA AROLDO RODRIGUES FERREIRA 33673674862.
Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviço, de um lado o MUNICÍPIO DE NARANDIBA, pessoa jurídica de direito público, com Sede à Avenida Marechal Rondon, n.º 491, Narandiba, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob n.º 44.857.027/0001-70, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor ITAMAR DOS SANTOS SILVA, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do documento de identidade RG n.º 17.832.129 e do CPF 074.780.778-70, residente e domiciliado a Rua Josefa de Almeida dos Santos, n.º 466, na cidade de Narandiba/SP, doravante denominada simplesmente, CONTRATANTE e de outro lado, a empresa AROLDO RODRIGUES FERREIRA 33673674862, com sede na Rua João Botelho Sena, n.º 31, Conjunto Habitacional 21 de Março, na cidade de Narandiba, CEP: 19.220-000, Estado de São Paulo, C.P.N.J. n.º 14.960.400,0001-53, neste ato representada pelo Sr. Aroldo Rodrigues Ferreira, portador da Cédula de Identidade RG: n.º 350405517 SSP/SP e do CPF n.º 336.736.748-62, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Narandiba/SP, doravante denominado simplesmente CONTRATADA,  nos termos do PROCESSO: 1604/2019 - DISPENSA N.º 1574/2019,  têm entre si  justo e avençado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA DO REASSENTAMENTO LARANJEIRAS, conforme Planilha Orçamentária, nos termos da PROCESSO: 1604/2019 - DISPENSA N. º 1574/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. O valor do presente CONTRATO é de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).
2.2. Os pagamentos serão efetuados através de emissão de cheques nominal a CONTRATADA, até o 30 (trinta dias) dia úteis após a apresentação das notas fiscais/faturas, a qual deverá ser certificada pela Municipalidade.

2.3. Os preços ofertados não serão reajustados.

2.4. As despesas fiscais, trabalhistas e previdenciárias, relativas a consecução do objeto ficarão a conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME E LOGAL DE EXECUÇÃO
3.1. O regime da execução é de mão-de-obra, sem fornecimento de materiais, cabendo a CONTRATANTE o fornecimento de equipamentos e materiais.
3.2. O objeto da licitação deverá ser executado nos locais indicados, conforme especificado nos objetos deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES:

4.1. Da CONTRATADA:

4.1.1) Cumprir fielmente as obrigações assumidas na Cláusula primeira deste instrumento;

4.1.2) Executar os serviços objeto do presente avença com zelo, probidade e diligencia;

4.2. Da CONTRATANTE:

4.2.1. Prestar à CONTRATADA, quando solicitada, todos os esclarecimentos, entregando-lhe todos os documentos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente;
4.2.2. Observar as datas de pagamento fixadas na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. Convencionam as partes contratantes que este CONTRATO terá vigência de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da ordem de início dos serviços, pela CONTRATANTE.

5.2. Do prazo estipulado no “caput” desta cláusula, serão descontados os dias de chuva e subseqüentes, greves, falta de material no mercado fornecedor, bem como, os casos fortuitos ou de força maior em que a CONTRATADA ficar impossibilitada de executar os serviços.

5.3. O prazo de conclusão poderá ser prorrogado por livre estipulação das partes contratantes caso ocorra qualquer motivo de força maior.

5.4. Após a conclusão dos serviços, o engenheiro responsável pela fiscalização, da CONTRATANTE, emitirá um laudo de recebimento provisório, pelo prazo de 90 (noventa) dias, período este, em que a CONTRATADA fica obrigada a efetuar qualquer reparo que se fizer necessário, independente de indenização.

5.5. Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, a obra será recebida definitivamente, ficando a CONTRATADA com responsabilidade prevista no Código Civil Brasileiro.

5.6. Fica a CONTRATADA obrigada, nos termos da Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, a aceitar acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do total do presente CONTRATO, sem alterações das condições pactuadas.

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes da presente licitação, serão empenhadas em verbas próprias já consignadas no orçamento em vigência e alencadas no contrato a ser firmados á nível de órgão, unidade e funcional programática da despesa, suplementadas se necessário for.

02-Executivo

02.05 – Ensino Fundamental - Próprio

1236100062.006000 – Manutenção do Ensino - Próprio

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 01-TESOURO
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

7.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes ou seus sucessores, de acordo com as cláusulas aqui avençadas e as normas da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, respondendo cada uma delas pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

CLÁUSULA OITAVA: DO SUPORTE LEGAL

8.1. A presente contratação está sendo formalizada com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1.994 e Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1.998.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.1. À parte inadimplente compete o pagamento das despesas judiciais, se houver, acrescidas dos honorários advocatícios, na base de 10% (dez por cento) do valor total da causa e multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do presente instrumento, sem prejuízo da imposição das demais sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo em seu total o equivalente a 10% (catorze por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO

10.1. Considerar-se-á automaticamente rescindido o presente contrato por inadimplemento de quaisquer das cláusulas nela contidas, ou qualquer motivo mencionado no Artigo 78 da Lei das Licitações.

10.2. As partes reconhecem o direito a Administração Pública em casos de rescisão Administrativa deste, nos termos previsto pelo Artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Se houver conveniência entre as partes e, avisado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o presente contrato poderá ser rescindido.

11.2. As alterações no presente contrato serão realizadas mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Pirapozinho, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da aplicação deste contrato.

12.2. O presente instrumento será regido pela Lei Federal n. º 8.666/93 e legislação complementar e, subsidiariamente pela Legislação Civil.

12.3) E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Narandiba/SP, 07 de junho de 2019.
​​​​​​​​​​​​​​_____________________________

MUNICIPIO DE NARANDIBA

ITAMAR DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal

CONTRATANTE
________________________________________________

AROLDO RODRIGUES FERREIRA 33673674862
Aroldo Rodrigues Ferreira
Proprietário
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1)__________________________________            2) ________________________________

MOZARTH MAGRO CHAVES RIBAS 
          MAURICIO BEZERRA DE SOUZA

RG nº 49.928.043-X – SSP/SP                        RG nº 48.304.075-7 - SSP/SP

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: MUNICÍPIO DE NARANDIBA

Contratada: AROLDO RODRIGUES FERREIRA 33673674862
CONTRATO N°: 087/2019 – DISPENSA N. º 1574/2019.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA DO REASSENTAMENTO LARANJEIRAS.
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.
Narandiba/SP, 07 de junho de 2019.

________________________________

MUNICÍPIO DE NARANDIBA

Itamar dos Santos Silva

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

_____________________________________________

      AROLDO RODRIGUES FERREIRA 33673674862
Aroldo Rodrigues Ferreira
Proprietário
CONTRATADA
